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Estado de São Paulo

PORTARIAS FEVEREIRO/ 2024

NÚMERO DATA ASSUNTO

13765 05/02/2024 Ampliação de jornada PEB II para 2024 Maria José da Cunha

13766 05/02/2024 Ampliação de jornada PEB II para 2024 Fabiana Couto Bonardi

13767 05/02/2024 Ampliação de Jornada PEB II para 2024 Ana Lúcia Guimarães Zandoná

13768 05/02/2024 Ampliação de jornada PEB II para 2024 Maria Luísa Ornelas

13769 06/02/2024 Dispõe sobre pena de Adventência a Servidor Público - Paloma Rodrigues da Silva

13770 06/02/2024 Designa Matheus Tunuchi Gobeth - FG Auxiliar de Procuradoria

13771 07/02/2024 Transfere Marcelo Ricardo Correia para Cultura - Centro cultural

13772 08/02/2024 Revoga Portaria n.º 10.663/21 - Janaina Cristina Lelis - FG - ATD III

13773 08/02/2024 Afastamento Fatima Benini - curso de capacitação - formação e oficina de alfabetização em linguagem matemática

13774 08/02/2024 Afastamento Selma Santos - curso de capacitação - formação e oficina de alfabetização em linguagem matemática

13775 08/02/2024 Ampliação de jornada PEB II para 2024 Elizabete Avelina da Silva Deolin

13776 08/02/2024 Ampliação de jornada PEB II para 2024 Marcia do Amaral Pádua

13777 08/02/2024 Ampliação de jornada PEB II para 2024 Priscila Galvão de Almeida Leme

13778 08/02/2024 Ampliação de jornada PEB II para 2024 Renata Montanha Costa de Oliveira

13779 09/02/2024 Ampliação de jornada Rosana Maria Banin Dias

13780 09/02/2024 Designa Aparecida de Fátima Potásio - FG - AOE I

13781 09/02/2024 Designa Adriana Rodrigues Pimentel - FG - AOE I

13782 09/02/2024 Designa Alidiane Gonzales Rodrigues - FG - AOE I

13783 09/02/2024 Designa Ana Célia Fernandes de Moraes - FG - AOE I

13784 09/02/2024 Designa Andrea Roza da Silva Giudice - FG - AOE I

13785 09/02/2024 Designa Bruna Cristina Colla - FG - AOE I

13786 09/02/2024 Designa Carlos Roberto Ferreira - FG - AOE I

13787 09/02/2024 Designa Carmem Silvia Barreto Gonçalves - FG - AOE I

13788 09/02/2024 Designa Daniele Sanches Cruz - FG - AOE I

13789 09/02/2024 Designa Elzimar Ferreira Benini Benedicto - FG - AOE I

13790 09/02/2024 Designa Erica Macedo Francisco - FG - AOE I

13791 09/02/2024 Designa Evili Sanches de Avila - FG - AOE I

13792 09/02/2024 Designa Fabiana da Silva Fidelis - FG - AOE I

13793 09/02/2024 Designa Gislene dos Santos Nunes Galvão - FG - AOE I

13794 09/02/2024 Designa Janelicia Oliveira Araujo - FG - AOE I

13795 09/02/2024 Designa Joelma de Campos Wolf - FG - AOE I

13796 09/02/2024 Designa José Marcelo de Lima - FG - AOE I

13797 09/02/2024 Designa Juliano de Lima - FG - AOE I

13798 09/02/2024 Designa Leiva Aparecida Ramos - FG - AOE I

13799 09/02/2024 Designa Loriê Tavares da Rocha - FG - AOE I

13800 09/02/2024 Designa Luciana Cunha do Prado Amaral - FG - AOE I

13801 09/02/2024 Designa Luciany dos Santos Souza - FG - AOE I

13802 09/02/2024 Designa Marcia Zamonelli Delgado - FG - AOE I

13803 09/02/2024 Designa Maria Aparecida Seródio Taniguchi - FG - AOE I

13804 09/02/2024 Designa Maria da Conceição Pereira Cordeiro - FG - AOE I

13805 09/02/2024 Designa Maria Fernanda do Amaral - FG - AOE I

13806 09/02/2024 Designa Mariana Natalia Morales Crissafoli- FG - AOE I

13807 09/02/2024 Designa Mislene Francisco de Lima - FG - AOE I

13808 09/02/2024 Designa Patricia Daltio dos Reis - FG - AOE I

13809 09/02/2024 Designa Vanessa de Souza Francisco - FG - AOE I

13810 09/02/2024 Designa Vanessa Lara Camargo - FG - AOE I

13811 09/02/2024 Designa Valdineia Aparecida Bernado - FG - AOE I

13812 09/02/2024 Designa Wellen Aparecida Pilar - FG - AOE I

13813 09/02/2024 Designa Zuleica Conceição da Silva Cardoso - FG - AOE I

13814 14/02/2024 Revoga Portaria n.º 10.819/21 - Gumercindo Castellucci Filho - FG - ATD I

13815 15/02/2024 Conce afastamento sem remuneração Patrícia Muniz Pereira

PODER EXECUTIVOPoder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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13816 15/02/2024 Conce afastamento sem remuneração Dimas de Matos Silva

13817 16/02/2024 Nomeia Monalisa  Rodrigues Guimarães -Assessor de Gestão de Gabinete

13818 16/02/2024 Reassunção Luis Phillip Reis Santiago

13819 19/02/2024 Designa Thifany Lunetta de Oliveira - FG - ATD III

13820 19/02/2024 Autoriza Janaina Rosana da Silva Cardoso - Horario de Estudante

13821 19/02/2024 Autoriza Maurício Matheus - Horario de Estudante

13822 20/02/2024 Revogar Portaria nº 13.381/23 ficando repristinado os termos das Portarias nºs 9.998 e 10.145 - Antônio Cardia de Castro Junior

13823 20/02/2024 Recondução Processo Sindicância - Atlântica Proc. 013.23

13824 20/02/2024 Recondução Processo Sindicância - Atlântica Proc. 014.20

13825 20/02/2024 Recondução Processo Sindicância - Atlântica Proc. 016.23

13826 20/02/2024 Recondução Processo Sindicância - Atlântica Proc. 014.23

13827 20/02/2024 Nomeia comissão de seleção de parcerias firmadas com osc - educação

13828 22/02/2024 Exonera Franciane Pasini Rosa - Assessor de Planejamento e Gestão

13829 27/02/2024 Enquadramento e ou reenquadramento dos Profissionais da Educação Básica - março 2024

13830 28/02/2024 Designa Natascha Carolina de Oliveira - FG - chefe de departamento

13831 28/02/2024 Designa Elias Martins - FG - Chefe da Divisão de Contabilidade e Orçamento

13832 28/02/2024 Designa Rodrigo de Souza - FG - Chefe da Divisão Tecnologia e Informação Divisão de Desenvolvimento de Software

13833 28/02/2024 Designa Paulo Pera dos Santos - FG - Chefe da Divisão Tecnologia e Informação Divisão de Suporte Ténico

13834 29/02/2024 Designa Alexandra Principe Aires Homem de Mello - FG - Chefe de Departamento

13835 29/02/2024 Revoga 10858 - Adriana Barreto Gonçalves - FG - ATD IV

13836 29/02/2024 Designa Elisangela Paulino - FG - ATD IV

13837 29/02/2024 Designa Antonio Lourenço Filho - FG - AOE I
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ/SP 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2022 

 

CONCURSO PÚBLICO 001/2022 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 2ª FASE – TESTE DE APTIDÃO FÍSICA –T.A.F -  
(CARÁTER ELIMINATÓRIO)  

A Prefeitura da Estância Turística de Avaré, Estado de São Paulo, CONVOCA, os candidatos aprovados e 

classificados em ordem decrescente de notas, conforme abaixo discriminado, da prova objetiva do Concurso 

Público realizado no dia 18 de Dezembro de 2022, do resultado publicado em 12 de Janeiro de 2023, para o cargo 

público de , em conformidade com o  Item  10 do Edital de Abertura  do Concurso Público nº 001/2022, publicado 

em 27 de Agosto de 2022, no Semanário Oficial,   a saber:   

CARGO: AGENTE DE SANEAMENTO E VETORES 

CLASSIF NOME DO CANDIDATO INSC NOTA FINAL DATA NASCIMENTO 

10 GUSTAVO BARROS DE OLIVEIRA 15790 62,50  

11 JULIANA APARECIDA PAULINO 15127 60,00  

12 LUIZA BEATRIZ BARBOSA DE MELLO 16948 60,00  

13 WAGNER ARNOLDO DE PROENÇA ANTUNES 16396 60,00  

14 BEATRIZ DE SOUZA LIMA BANIN 15749 60,00  

15 JULIANE FELIX FERREIRA MENDES 15267 60,00  

16 RAFAEL APARECIDO BORGES 16958 60,00  

17 JOÃO VITOR DE OLIVEIRA ROSA 16477 57,50  

18 GABRIEL VINICIUS DA SILVA SEVERINO 13420 57,50  

19 JÉSSICA CAROLINA DOMINGUES LOURENÇO 12157 57,50  

20 MARCELA GARCIA DE OLIVEIRA 16037 57,50  

21 VINICIUS EDUARDO GOMES 15428 55,00  

 

 

DATA DO TAF 20/03/2024– (QUARTA-FEIRA) 

LOCAL PARA A 
REALIZAÇÃO DO TAF 

GINÁSIO DE ESPORTES KIM NEGRÃO 

ENDEREÇO DO LOCAL RUA ANACLETO PIRES , SN – BAIRRO ALTO 

HORÁRIO DO TAF 
(INÍCIO) 

9:00 H 

O candidato deverá comparecer com antecedência de 60 (sessenta) 

minutos do horário estabelecido para seu início 

Concursos Públicos/Processos SeletivosConcursos Públicos/Processos Seletivos

Edital - Outros

Edital - Outros
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10.3 Para o teste de aptidão física -TAF, o candidato deverá apresentar atestado médico emitido com no 
máximo 10(dez) dias de antecedência a data do teste, que certifique especificamente estar APTO para o 
esforço físico que será submetido. 

10.3.1. Deverá, em caso da candidata ser gestante, ser emitido em data não superior a 5 (cinco) dias 
anteriores a data da aplicação dessa prova, emitido por médico ginecologista /obstetra. 

10.3.2. Deverá conter: local, data, nome e número do CRM do profissional médico que elaborou o 
atestado, os   quais poderão ser apresentados por meio de carimbo, ou impresso eletrônico, ou dados 
manuscritos legíveis do médico que emitiu o atestado, acompanhado da sua assinatura; e 

10.3.3. Deverá estar redigido conforme modelo que consta transcrito a seguir: 

 

MODELO DE ATESTADO MÉDICO (para TAF) 

TIMBRE/CARIMBO DO ÓRGÃO DE SAÚDE PÚBLICO OU PRIVADO OU DA CLÍNICA DE SAÚDE OU DO RECEITUÁRIO 
DO MÉDICO 

Atesto, sob as penas da Lei, que o(a) Senhor(a) _________________________________________ , portador(a) do 
RG ____________________, UF _______ , nascido(a) em _____ / _____ / ______ , encontra-se APTO(A) para 
realizar as avaliações de esforços físicos exigidos para o Teste de Aptidão Física, a fim de concorrer ao emprego 
público de _____________________________________________, do Edital de Concurso Público nº  01/2022, da 
Prefeitura da Estância Turística de Avaré. 

(local e data) 

Nome, assinatura e número do CRM do profissional médico que elaborou este atestado. 

10.3.4. O atestado médico não poderá conter expressão que restrinja a sua validade, no que se refere 
ao estado/ condição de saúde do candidato para a execução do TAF proposto no presente Edital, 
portanto, o texto do atestado deve ser claro quanto à autorização do médico ao candidato para realizar 
o TAF. 

10.3.5. O atestado médico comprova as condições de saúde do candidato para a realização do TAF ou 
não. 

10.4. Será impedido de participar do Teste de Aptidão Física - TAF o candidato que não apresentar o 
atestado emencionado nos itens acima, sendo considerado eliminado deste Concurso Público. 

10.4. O candidato deverá apresentar-se para o Teste de Aptidão Física - TAF com roupa apropriada para a 
prática desportiva, ou seja, calção ou agasalho, camiseta e tênis, sob pena de eliminação. 

10.5. Para a realização do TAF, recomenda-se ao candidato que: 

a) Faça sua refeição com antecedência mínima de 02 (duas) horas; 

b) Não fume 02 (duas) horas antes da realização das avaliações; 

c) Não interrompa o uso de medicamentos, caso seja em tratamento médico. 

10.6. O Teste de Aptidão Física - TAF é de caráter eliminatório pelos critérios estabelecidos nas tabelas 
constantes nos itens 10.17 e 10.18 deste Capítulo. 
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10.7. No momento da realização do TAF o candidato: 

a) Deverá apresentar capacidade mínima para suportar física e organicamente o esforço exigido nas 
avaliações; 

b) Deverá apresentar estrutura psíquica adequada para o exercício das avaliações; 

c) Não poderá apresentar-se embriagado ou fazer uso de bebida alcoólica. 

10.7.1. Não haverá repetição na execução das avaliações, exceto nos casos em que a banca examinadora 
concluir pela ocorrência de fatores de ordem técnica, não provocados pelo candidato, que tenham prejudicado 
seu desempenho. 

10.8. O aquecimento e a preparação para o TAF é de responsabilidade do próprio candidato, não podendo 
interferir no andamento do Concurso. 

10.9. Em razão de condições climáticas, a critério da banca examinadora, o Teste de Aptidão Física - TAF 
poderá ser cancelado ou interrompido, acarretando o adiamento do TAF para nova data, hipótese em que os 
candidatos realizarão todas as avaliações novamente, desprezando-se os resultados já obtidos. 

10.10. O candidato que no momento da realização do Teste de Aptidão Física apresentar qualquer problema 
fisiológico, psicológico ou físico momentâneo, tais como luxações, contusões, fraturas e outros que 
impossibilitem de realizar o Teste, será automaticamente eliminado do Concurso. 

10.10.1. O disposto no subitem anterior não se aplica à candidata em estado de gravidez, quando inabilitada 
temporariamente por meio de atestado médico. Nesse caso, será convocada para as respectivas etapas 
quando houver a liberação médica, comprovado através de parecer de Médico Ginecologista/Obstetra segundo 
a ordem de classificação. 

10.11. É vedada a entrada e presença de pessoas ou candidatos que não constem no edital de convocação 
para o teste de aptidão física. 

10.12. É vedada a permanência do candidato no local de aplicação após a realização do teste de aptidão 
física, sob pena de eliminação deste concurso. 

10.13. Não será permitido aos candidatos a utilização de câmeras, celulares, filmadoras e demais aparelhos 
eletrônicos que possam reproduzir ou transmitir o conteúdo do teste de aptidão física, sob pena de eliminação 
deste concurso. 

DAS AVALIAÇÕES: 

1ª ETAPA: TESTE DE DINAMOMETRIA DORSAL, MANUAL E ESCAPULAR 

 
10.15. A primeira parte do Teste de Aptidão Física consistirá na aplicação de 3 (três) avaliações, assim 
divididas: 

a) Dinamometria Dorsal (Força Muscular); 

b) Dinamometria Manual; 

c) Dinamometria Escapular. 

10.16. A descrição e a carga mínima para aprovação em cada teste são: 
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TESTE 

CARGA MÍNIMA PARA 

APROVAÇÃO 

MASCULINO FEMININO 

DINAMOMETRIA DORSAL 65 kgf 45 kgf 

DINAMOMETRIA MANUAL 30 kgf 25 kgf 

DINAMOMETRIA ESCAPULAR 25 kgf 20 kgf 

 

10.17. As descrições dos testes de dinamometria são: 

10.17.1. O Teste de Dinamometria Dorsal constará de exame com o aparelho de Dinamômetro Dorsal, com 
capacidade de carga para até 200Kgf, e com manobras de força que deverão ser realizadas em 03 (três) 
tentativas com intervalo de até 03 (três) minutos entre as execuções. 

10.17.1.1. O candidato deverá posicionar-se em pé sobre a plataforma do dinamômetro, deixando os joelhos 
completamente estendidos, o tronco levemente flexionado à frente formando um ângulo de aproximadamente 
120º e a cabeça acompanhando o prolongamento do tronco com o olhar fixo à frente. A posição das mãos, 
quando segurar na alavanca do dinamômetro, deverão estar ambas em pronação. 

10.17.1.2. Quando o candidato atingir essa posição, o avaliador solicitará que aplique a maior força muscular 
possível nos músculos da região lombar, deixando-a ereta. 

10.17.1.3. Não é permitido ao candidato inclinar-se para trás ou realizar qualquer movimento adicional com as 
pernas e com os braços, como flexão dos joelhos e/ou dos cotovelos, durante a realização das ações 
musculares de tração lombar. 

10.17.2. O Teste de Dinamometria Manual constará de exame com o aparelho de Dinamômetro Manual, com 
capacidade de carga para até 50Kgf, e com manobras de força que deverão ser realizadas em 03 (três) 
tentativas, sendo estas de contração máxima, realizadas de forma alternada, em cada uma das mãos, tendo 
como resultado a soma de ambas as mãos, com intervalo de até 03 (três) minutos entre as execuções. 

10.17.2.1. O (A) candidato(a) deverá posicionar-se em pé, com afastamento lateral das pernas, os braços ao 
longo do corpo, o punho e antebraço em posição de pronação, segurando o dinamômetro na linha do 
antebraço. 

10.17.2.2. Na posição indicada, o (a) candidato (a) deverá realizar a maior tensão possível de flexão dos 
dedos, com a preensão da barra móvel do dinamômetro entre os dedos e a base do polegar. 

10.17.2.3. Esta avaliação será realizada após o término do Teste de Dinamometria Dorsal. 

10.17.3. O Teste de Dinamometria Escapular constará de exame com o aparelho de Dinamômetro Escapular, 
com capacidade de carga para até 50Kgf, e com manobras de força que deverão ser realizadas em 03 (três) 
tentativas com intervalo de até 03 (três) minutos entre as execuções. 

10.17.3.1. O (A) candidato(a) deverá posicionar-se em pé, com os pés afastados, tronco em posição 
anatômica, cabeça direcionada para frente, fixando o dinamômetro com as duas mãos ao mesmo tempo e os 
ombros abduzidos formando um ângulo de 90 graus. 10.17.3.2. Ao segurar o dinamômetro, apoiar com todos 
os dedos, inclusive o polegar. Quando o (a) candidato(a) atingir essa posição será solicitado que execute o 
movimento em explosão. Não será permitido movimentar o corpo tirando os pés da posição inicial ou deixar 
cair os ombros saindo do ângulo de 90º. 
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2ª ETAPA: EXERCÍCIOS FÍSICOS: BARRA, ABDOMINAL, FLEXÃO DE COTOVELO E 
CORRIDA 

10.18. A segunda parte do Teste de Aptidão Física-TAF, consistirá nos exercícios conforme descrição na 
tabela abaixo, conforme o sexo: 

SEXO MASCULINO 

BARRA 1 REPETIÇÃO 

ABDOMINAL 24 REPETIÇÕES 

FLEXÃO DE COTOVELO 20 REPETIÇÕES 

CORRIDA DE 2.000M TEMPO 15 MINUTOS 

 

SEXO FEMININO 

BARRA 15 SEG PENDURADA 

ABDOMINAL 18 REPETIÇÕES 

FLEXÃO DE COTOVELO 16 REPETIÇÕES 

CORRIDA DE 1.600M TEMPO 16 MINUTOS 

 

10.18.1. Barra para candidatos do sexo masculino: o candidato deverá realizar 1 (uma) repetição na barra. 

10.18.2. Barra para candidatos do sexo feminino: a candidata deverá permanecer por 15 (quinze) segundos 
pendurada na barra. 

10.18.3. Abdominal para candidatos do sexo masculino: O candidato deverá realizar 24 (vinte e quatro) 
repetições de flexões abdominais (remador), sucessivas sem interrupção dos movimentos no ritmo que melhor 
lhe convier, em posição superior os cotovelos deverão ultrapassar a posição dos joelhos junto ao tórax e os 
braços deverão estar esticados tanto na posição superior como na inferior encostando as costas das mãos no 
solo onde será feita a contagem. 

10.18.4.  Abdominal para candidatos do sexo feminino: A candidata deverá realizar 18 (dezoito) repetições de 
flexões abdominais (remador), sucessivas sem interrupção dos movimentos no ritmo que melhor lhe convier, 
em posição superior os cotovelos deverão ultrapassar a posição dos joelhos junto ao tórax e os braços deverão 
estar esticados tanto na posição superior como na inferior encostando as costas das mãos no solo onde será 
feita a contagem. 

10.18.5. Flexão de braço para candidatos do sexo masculino: O candidato deverá realizar 20 (vinte) flexões de 
braços, sucessivas sem interrupção dos movimentos no ritmo que melhor lhe convier, os movimentos deverão 
ser realizados com as mãos apoiadas no solo e as pernas estendidas apoiando as pontas dos pés no solo, 
após, flexionar o cotovelo, aproximando o peito do solo e em seguida voltar à posição inicial onde será feita a 
contagem. 

10.18.6. Flexão de braço para candidatos do sexo feminino: A candidata deverá realizar 16 (dezesseis) flexões 
de braços, sucessivas sem interrupção dos movimentos no ritmo que melhor lhe convier, os movimentos 
deverão ser realizados com as mãos apoiadas no solo e as pernas estendidas apoiando as pontas dos pés no 
solo, após, flexionar o cotovelo, aproximando o peito do solo e em seguida voltar à posição inicial onde será 
feita a contagem. 

10.18.7. Corrida de 2.000 metros (sexo masculino): O candidato deverá realizar a corrida aeróbica, no percurso 
de 2.000 m, durante 15 (quinze) minutos, sendo permitidas eventuais paradas e trechos em marcha. 

10.18.8. Corrida de 1.600 metros (sexo feminino): A candidata deverá realizar a corrida aeróbica, no percurso 
de 1.600 m, durante 16 (dezesseis) minutos, sendo permitidas eventuais paradas e trechos em marcha. 
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10.19. Será considerado APTO o candidato que conseguir realizar os exercícios alcançando a carga mínima 
das dinamometrias e no tempo e repetições constantes nas tabelas conforme itens 10.17 e 10.18 (e respetivos 
subitens). 

10.20. Será considerado INAPTO o candidato que não concluir as etapas descritas nos itens 10.17 e 10.18 (e 
respetivos subitens). 

10.20.1. O candidato INAPTO no Teste de Aptidão Física, será eliminado deste certame. 

10.21.  A pontuação final do Teste de Aptidão Física não será considerada para somar-se à pontuação da 
prova objetiva, sendo o candidato considerado apenas como APTO ou INAPTO. 

10.22. Os resultados serão registrados em formulário próprio e assinados pelo candidato. 

10.23. O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional ou condições ou recursos especiais para 
a realização do TAF, deverá requerer, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação do 
Edital de Convocação, disponibilizado no quadro de avisos do Centro Administrativo Municipal e Paço 
Municipal e publicado no Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré (aos sábados) 
(https://www.avare.sp.gov.br/semanario/digital/) seja na versão impressa ou eletrônica, no site oficial em 
www.avare.sp.gov.br, indicando claramente quais os recursos necessários, acompanhado de justificativa e 
parecer emitido por Médico Especialista da área de sua deficiência, ratificando o pedido, o recurso necessário 
e o teste a que se refere, junto ao Setor de Protocolo do Centro Administrativo Municipal da Prefeitura da 
Estância Turística de Avaré, situado a Rua Rio Grande do Sul, nº 1.810 – Centro – Avaré/SP . 

10.23.1. Na solicitação o candidato deverá declarar ser de sua responsabilidade levar consigo no dia da 
aplicação do TAF os recursos especiais necessários, cabendo aos aplicadores do teste somente a avaliação, 
dentro dos critérios estabelecidos nesse Edital. 

10.23.2. O deferimento ou não das solicitações serão analisadas pela Comissão Examinadora do TAF, levando 
em consideração a razoabilidade e a viabilidade. 

10.23.3. Os candidatos que, dentro do prazo estabelecido, não atenderem aos requisitos fixados no item 10.23 
se sujeitarão à realização do TAF de acordo com o previsto neste edital, para todos os candidatos. 

10.23.4. As respostas às solicitações de recursos especiais serão enviadas aos candidatos em até 3 (três) dias 
úteis após o recebimento dos requerimentos, por telegrama, para o endereço informado pelo candidato no ato 
da inscrição. 

DOS RECURSOS 

Os recursos do TAF-Teste de Aptidão física deverão obedecer as regras contidas no Item 13- Recursos do 
Edital do Concurso Público nº 001/2022, publicado no Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré em 
27/08/2022. 

DO PROTOCOLO DO TAF PARA COVID-19 

10.2.5. Para a realização do TAF é obrigatório a apresentação do comprovante de vacinação completa 
(1ª, 2ª e reforço) dose contra o COVID 19 ou atestado médico que evidencie motivos de saúde ou 
histórico de hipersensibilidade ao princípio ativo ou a qualquer dos excipientes de todas as vacinas 
disponível no Plano de Vacinação contra a Covid-19, conforme Decreto Municipal nº 6641/2022. 

10.2.5.1. A não apresentação do documento de vacinação implicará na impossibilidade da realização da prova 
e inaptidão no TAF, sendo o candidato considerado eliminado deste Concurso Público. 

- O candidato, se estiver acometido pelo COVID 19 deverá justificar sua ausência por meio de atestado 
médico, para remarcação de sua avaliação, devendo o atestado ser protocolado junto ao setor de 
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Protocolo do Centro Administrativo Municipal da Prefeitura da Estância Turística de Avaré, situado a 
Rua Rio Grande do Sul, nº 1.810 - Centro - Avaré/SP, de segunda a sexta feira, das 08h00 às 16h00 em 
até 48 horas após o dia do TAF 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Estância Turística de Avaré, (SP), 07 de Março de 2024. 

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE 

PREFEITO 
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CONCURSO PÚBLICO 002/2018 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 2ª FASE – TESTE DE APTIDÃO FÍSICA –TAF   
(CARÁTER ELIMINATÓRIO) 

 

A Prefeitura da Estância Turística de Avaré, Estado de São Paulo, CONVOCA, os 
candidatos aprovados e classificados em ordem decrescente de notas, conforme abaixo 
discriminado, da prova objetiva do Concurso Público realizado nos dias 13 e 14 de Outubro 
de 2018, do resultado publicado em 20 de Outubro de 2018, para o cargo público: 
CONDUTOR DE VEÍCULOS E TRANSPORTE COLETIVO, nos termos do Item  9 do Edital 
do Concurso Público nº 002/2018, publicado em 10 de Agosto de 2018, a saber:   

 

CARGO: CONDUTOR DE VEÍCULOS E TRANSPORTE COLETIVO 

POSIÇÃO Nº INSC DATA NASC CANDIDATO MÉDIA FINAL 

99 1209020 19/07/1988 Rodolfo Nogueira Gomes 62,50 

100 1239375 23/07/1967 Dilson Santana Da Silva 62,50 

101 1233286 16/02/1980 Marcos Leandro De Sene 62,50 

102 1239509 05/06/1974 Jardoeden Rolim De Souza 62,50 

103 1206561 20/08/1978 Diogo Ferreira Pitanguy 62,50 

104 1192107 05/07/1983 Leandro Plens Rosa 62,50 

105 1197785 05/04/1977 Sandro Rodrigo Da Siiva Cardozo 62,50 

106 1197454 17/12/1992 Edevaldo Borges Junior 62,50 

107 1221671 23/09/1978 Fernando Rodrigo Barbosa 62,50 

108 1188164 11/04/1981 Carlos Henrique Matias 62,50 

109 1187474 10/07/1981 Anderson Lazaro Soares 62,50 

110 1192043 25/05/1988 Alexandre Dos Santos Ananias 62,50 

 

DATA DO TAF 19/03/2024– (TERÇA-FEIRA) 

LOCAL PARA A 
REALIZAÇÃO DO TAF 

GINÁSIO DE ESPORTES KIM NEGRÃO 

ENDEREÇO DO LOCAL RUA ANACLETO PIRES , SN – BAIRRO ALTO 

HORÁRIO DO TAF (INÍCIO) 

9:00 H 

O candidato deverá comparecer com antecedência de 60 (sessenta) minutos do 

horário estabelecido para seu início 

 
 
 

 OS CANDIDATOS DEVERÃO APRESENTAR-SE MUNIDOS DOS DOCUMENTOS ELENCADOS 

NO SUBITEM 9.8, OBSERVANDO OS SUBITENS 9.9 e 9.10, do EDITAL DO CONCURSO 
PÚBLICO 002/2018, NÃO SENDO ADMITIDOS RETARDATÁRIOS, SOB PRETEXTO ALGUM, 
SENDO QUE  APÓS O FECHAMENTO DOS PORTÕES NÃO HAVERÁ SEGUNDA CHAMADA, 
SEJA QUAL FOR O MOTIVO ALEGADO, PARA JUSTIFICAR O ATRASO OU AUSÊNCIA DO 
CANDIDATO, NOS TERMOS DO SUBITEM 10.1.6 DO REFERIDO EDITAL. 
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9.8 Para a realização do TAF somente será admitido o candidato que apresentar Documento Original com 
foto que bem o identifique como: Carteira e/ou Cédula de Identidade expedida pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, Cédulas 
de Identidade fornecidas por Ordens ou Conselhos de Classe, que por lei federal, valem como documento 
de identidade, como por exemplo, as do CREA, OAB, CRM, CRO, etc, e a Carteira de Trabalho e 
Previdência Social e Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei nº. 9.503/97). 

9.9 O candidato convocado que não apresentar um dos documentos, conforme disposto neste Edital, não 
realizará o TAF, sendo considerado ausente e eliminado deste Concurso Público. 
9.10 Não serão aceitos, para efeito de identificação, por serem documentos destinados a outros fins: Boletim 
de Ocorrência, Protocolos de requisição de documentos, Certidão de Nascimento ou Casamento, Título 
Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação (emitida anteriormente à Lei nº 9.503/97), Carteira de Estudante, 
Crachás, Identidade Funcional de natureza pública ou privada 
 
 

 PARA A REALIZAÇÃO DO TAF, O CANDIDATO CONVOCADO DEVERÁ APRESENTAR 

ATESTADO MÉDICO(ORIGINAL), CONFORME DISPOSTO NOS SUBITENS:9.11, 9.12, 9.13 E 9.14, 
DO EDITAL DO CONCURSO PUBLICO Nº 002/2018, publicado em 10/08/2018. 

 
9.11 O candidato convocado deverá apresentar atestado médico (em original), observando-se, 
ATENTAMENTE, que esse/ nesse: 

a Deverá ser proveniente de órgão de saúde, público ou privado, ou de clínica de saúde ou de 
médico; 
b Deverá ser emitido em data não superior a 10 (dez)  dias anteriores a data da aplicação dessa 
prova; 
c Deverá, em caso da candidata ser gestante, ser emitido em data não superior a 5 (cinco) dias 
anteriores a data da aplicação dessa prova, emitido por médico ginecologista /obstetra; 
d Deverá constar, expressamente, que o candidato está APTO para realizar o TAF deste concurso; 
e Deverá conter: local, data, nome e número do CRM do profissional médico que elaborou o atestado, 
os   quais poderão ser apresentados por meio de carimbo, ou impresso eletrônico, ou dados manuscritos 
legíveis do médico que emitiu o atestado, acompanhado da sua assinatura; e 
f Deverá estar redigido conforme modelo que consta transcrito a seguir. 
 
 
 

MODELO DE ATESTADO MÉDICO (para TAF) 
 
TIMBRE/CARIMBO DO ÓRGÃO DE SAÚDE PÚBLICO OU PRIVADO OU DA CLÍNICA DE SAÚDE OU DO 
RECEITUÁRIO DO MÉDICO 

 
Atesto, sob as penas da Lei, que o(a) Senhor(a) _________________________________________ , 
portador(a) do RG ____________________, UF _______ , nascido(a) em _____ / _____ / ______ , encontra-
se APTO(A) para realizar as avaliações de esforços físicos exigidos para o Teste de Aptidão Física, a fim de 
concorrer ao emprego público de _____________________________________________, do Edital de 
Concurso Público nº 002/2018, da Prefeitura da Estância Turística de Avaré. 

(local e data) 
Nome, assinatura e número do CRM do profissional médico que elaborou este atestado. 

9.12 O atestado médico não poderá conter expressão que restrinja a sua validade, no que se refere ao estado/ 
condição de saúde do candidato para a execução do TAF proposto no presente Edital, portanto, o texto do 
atestado deve ser claro quanto à autorização do médico ao candidato para realizar o TAF. 
9.13 O atestado médico comprova as condições de saúde do candidato para a realização do TAF ou não. 
9.14 O candidato fica CIENTE de que o TAF será realizado na conformidade dos dispositivos constantes no 
presente Edital. 
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DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA – TAF 
 
O Teste de Aptidão física será realizado conforme item 9 do Edital do Concurso Público nº 03/2019: 
 
9.1 A prova terá caráter exclusivamente eliminatório, considerando os candidatos aptos ou inaptos para 
o exercício do cargo público. 
9.2 O TAF consistirá das seguintes avaliações de esforços físicos: 

9.2.2 PARA O CARGO DE CONDUTOR DE VEÍCULOS E TRANSPORTE COLETIVO: 
9.1.a Dinamometria Dorsal (Força Muscular); 
9.1.b Dinamometria Manual; 
9.1.c Dinamometria Escapular; 
9.1.d Caminhada de 01 milha (1609m). 

 
9.15 O candidato deverá assinar o “Termo de Responsabilidade do Candidato”, fornecido no local da 
prova. Esse “termo” não substitui a entrega do atestado médico conforme determinado neste Edital. 
9.16 Para a realização do TAF, o candidato deverá apresentar-se com trajes e calçados apropriados, que não 
restrinjam os movimentos, ou seja, basicamente calção ou shorts ou bermuda ou agasalho e camiseta, meias 
e calçando algum tipo de tênis. 
9.17 Para a realização do TAF, recomenda-se ao candidato que: 

a Faça sua refeição com antecedência mínima de 02 (duas) horas; 
b Não fume 02 (duas) horas antes da realização das avaliações; 
c Não interrompa o uso de medicamentos, caso seja em tratamento médico. 

9.18 O aquecimento e a preparação para o TAF são de responsabilidade do próprio candidato, não podendo 
interferir no andamento deste Concurso. 
9.19 Os suprimentos tais como água e alimentos serão de responsabilidade do candidato, durante o tempo 
de espera para as avaliações. 
9.20 A Comissão Examinadora do TAF, designada por meio do Decreto nº 6661/2022, poderá cancelar ou 
interromper a avaliação da caminhada de 1 milha  (1609m), bem como alterar a data da aplicação, caso 
considere que não existam as condições meteorológicas necessárias para garantir a integridade física dos 
candidatos e evitar prejuízos ao seu desempenho; devendo estipular nova data e divulgá-la oportunamente, 
sendo certo que os candidatos que não concluíram o TAF, realizarão a avaliação da caminhada de 1 milha  
(1609m), desde o início, desprezando-se todos os resultados porventura obtidos na ocasião da interrupção. 
9.21 Na aplicação do TAF, não haverá repetição da execução dos exercícios, exceto no caso em que a 
Comissão Examinadora do TAF, designada por meio do Decreto nº 6661/2022, reconhecer expressamente a 
ocorrência de fatores de ordem técnica, não provocados pelo candidato, e que tenham prejudicado o seu 
desempenho. 
9.22 Quaisquer anormalidades observadas com os candidatos durante o TAF serão registradas pela 
Comissão Examinadora do TAF e notificadas à Secretaria Municipal de Administração, a título de registro de 
documentos comprobatórios dos atos realizados no dia das avaliações. 
9.23 Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários (estados menstruais, gravidez, 
indisposições, cãibras, contusões, luxações, fraturas e etc.) que impossibilitem a realização do TAF ou 
diminuam a capacidade física dos candidatos não serão levados em consideração, não sendo concedido 
qualquer tratamento privilegiado. 
9.24 O disposto no subitem anterior não se aplica à candidata em estado de gravidez, quando inabilitada 
temporariamente por meio de atestado médico. Nesse caso, será convocada para as respectivas etapas 
quando houver a liberação médica, comprovado através de parecer de Médico Ginecologista/Obstetra 
segundo a ordem de classificação. 
9.25 A Comissão Examinadora do TAF será presidida por um profissional devidamente registrado no Conselho 
Regional de Educação Física (CREF), com habilitação plena em Educação Física. 
9.26 No momento da realização do TAF o candidato: 

a.a Deverá apresentar capacidade mínima para suportar física e organicamente o esforço exigido nas 
avaliações; 
a.b Deverá apresentar estrutura psíquica adequada para o exercício das avaliações; 
a.c Não poderá apresentar-se embriagado ou fazer uso de bebida alcoólica. 

9.27 Somente os candidatos convocados terão acesso ao local do TAF, sendo vedado o acesso de familiares 
e outras pessoas estranhas. 
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9.28 O local preestabelecido para realização do TAF será GINASIO DE ESPORTES KIM NEGRÃO e 
para o teste de caminhada no CAMPO MUNICIPAL. 
 

DA PRIMEIRA AVALIAÇÃO – DINAMOMETRIA DORSAL, MANUAL E 
ESCAPULAR: 
 
9.29 O candidato fará o  Teste de Dinamometria Dorsal, manual e escapular, que obedecerá aos 
critérios de avaliação de dinamometria. 

TESTE MASCULINO FEMININO 

DINAMOMETRIA DORSAL 65 kgf 45 kgf 

DINAMOMETRIA MANUAL 30 kgf 25 kgf 

DINAMOMETRIA ESCAPULAR 25 kgf 20 kgf 

 
9.1 9.30 O Teste de Dinamometria Dorsal constará de exame com o aparelho de Dinamômetro Dorsal, 
com capacidade de carga para até 200Kgf, e com manobras de força que deverão ser realizadas em 03 (três) 
tentativas com intervalo de até 03 (três) minutos entre as execuções. 
9.31 O candidato deverá posicionar-se em pé sobre a plataforma do dinamômetro, deixando os joelhos 
completamente estendidos, o tronco levemente flexionado à frente formando um ângulo de aproximadamente 
120º e a cabeça acompanhando o prolongamento do tronco com o olhar fixo à frente. A posição das mãos, 
quando segurar na alavanca do dinamômetro, deverão estar ambas em pronação. 
9.32 Quando o candidato atingir essa posição, o avaliador solicitará que aplique a maior força muscular 
possível nos músculos da região lombar, deixando-a ereta. 
9.33 Não é permitido ao candidato inclinar-se para trás ou realizar qualquer movimento adicional com as 
pernas e com os braços, como flexão dos joelhos e/ou dos cotovelos, durante a realização das ações 
musculares de tração lombar. 
9.34 O Teste de Dinamometria Manual constará de exame com o aparelho de Dinamômetro Manual, com 
capacidade de carga para até 50Kgf, e com manobras de força que deverão ser realizadas em 03 (três) 
tentativas, sendo estas de contração máxima, realizadas de forma alternada, em cada uma das mãos, tendo 
como resultado a soma de ambas as mãos, com  intervalo de até 03 (três) minutos entre as execuções. 
9.35 O (A) candidato(a) deverá posicionar-se em pé, com afastamento lateral das pernas, os braços ao longo 
do corpo, o punho e antebraço em posição de pronação, segurando o dinamômetro na linha do antebraço. 
9.36 Na posição indicada, o (a) candidato (a) deverá realizar a maior tensão possível de flexão dos dedos, 
com a preensão da barra móvel do dinamômetro entre os dedos e a base do polegar. 
9.37 Esta avaliação será realizada após o término do Teste de Dinamometria Dorsal. 
9.38 O Teste de Dinamometria Escapular constará de exame com o aparelho de Dinamômetro Escapular, 
com capacidade de carga para até 50Kgf, e com manobras de força que deverão ser realizadas em 03 (três) 
tentativas com  intervalo de até 03 (três) minutos entre as execuções. 
9.39 O (A) candidato(a) deverá posicionar-se em pé, com os pés afastados, tronco em posição anatômica, 
cabeça direcionada para frente, fixando o dinamômetro com as duas mãos ao mesmo tempo e os ombros 
abduzidos formando um ângulo de 90 graus. Ao segurar o dinamômetro, apoiar com todos os dedos, inclusive 
o polegar. Quando o (a) candidato(a) atingir essa posição será solicitado que execute o movimento em 
explosão. Não será permitido movimentar o corpo tirando os pés da posição inicial ou deixar cair os ombros 
saindo do ângulo de 90º. Esses movimentos dificultam a execução do teste. 

 
DA SEGUNDA AVALIAÇÃO –TESTE DE CAMINHADA DE 1 MILHA 
(MCARDLE, 1991: 143) 
Metodologia: Peso corporal e idade 
Aplicação: Caminhada de 1600m com tempo cronometrado 
População Alvo: Indivíduos de baixa aptidão física [ VO2máx inferior a 30 ml. (kg.min.)-¹] 
 
9.40 A Avaliação da caminhada de 1 milha (MCARDLE, 1991:143) será realizada após o término dos 
Teste de Dinamometria Dorsal, manual e escapular. 
9.41 Na data da realização do TAF será aferido o peso corporal e conferida a idade do candidato convocado. 
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9.42 Objetivo da avaliação: Determinar Aptidão Cárdio-Respiratória (VO2max), identificando indivíduos 
quanto a capacidade de realização de esforços físicos. A equação para VO2máx enunciada em ml. (kg.min.)-
¹ é: VO2máx = 132,853 – (0,0769 x PC x 2,2) - (0,3877 x I) + (6,315 x S) - (3,2649 x T) - (0,1565 x FC), sendo 
S = 1 (masculino) ou 0 (feminino). 

SIGLA DENOMINAÇÃO 

VO2máx Volume de oxigênio máximo 

PC Peso corporal 

I Idade 

S Sexo 

T Tempo 

FC Frequência cardíaca 

9.43 O candidato deverá caminhar 1609m com o tempo cronometrado, na maior velocidade possível sem 
correr. A frequência cardíaca em batimentos por minuto (bpm) deve ser acompanhada durante toda a 
avaliação, sendo que o valor a ser utilizado na fórmula será o registrado no frequencímetro ao final do percurso 
dos 1609m. 
9.44 Será considerado APTO o candidato que obtiver desempenho mínimo para aprovação, ou seja, após o 
teste ficar na classificação considerada média nas Tabelas padrão internacional “American Heart Association” 
para homens e mulheres conforme a idade, descrita abaixo. 
 

Classificação da Potência Aeróbia - American Heart Association 
Consumo Máximo de Oxigênio ( VO2max  ml/kg/min ) - HOMENS 

CLASSIFICAÇÃO 20 A 29 ANOS 30 A 39 ANOS 40 A 49 ANOS 50 A 59 ANOS 60 A 69 ANOS 

Muito baixa < 25 < 23 < 20 < 18 < 16 

Baixa 25 – 33 23 – 30 20 – 26 18 – 24 16 – 22 

Regular ( média ) 34 – 42 31 – 38 27 – 35 25 – 33 23 – 30 

Boa 43 – 52 39 – 48 36 – 44 34 – 42 31 – 40 

Alta > 53 > 49 > 45 > 43 > 41 

 
 

Classificação da Potência Aeróbia - American Heart Association 
Consumo Máximo de Oxigênio ( VO2max ml/kg/min ) – MULHERES 

CLASSIFICAÇÃO 20 A 29 ANOS 30 A 39 ANOS 40 A 49 ANOS 50 A 59 ANOS 60 A 69 ANOS 

Muito baixa < 24 < 20 < 17 < 15 < 13 

Baixa 24 – 30 20 – 27 17 – 23 15 – 20 13 – 17 

Regular ( média ) 31 – 37 28 – 33 24 – 30 21 – 27 18 – 23 

Boa 38 – 48 34 – 44 31 – 41 28 – 37 24 – 34 

Alta > 49 > 45 > 42 > 38 > 35 

9.45 Será considerado INAPTO o candidato que não concluir o percurso de 1609m. 
9.46 Os resultados serão registrados em formulário próprio e assinados pelo candidato. 
9.47 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional ou condições ou recursos especiais para 
a realização do TAF, deverá requerer, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação 
do Edital de Convocação, disponibilizado no quadro de avisos do Centro Administrativo Municipal e Paço 
Municipal e publicado no Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré (aos sábados) 
(https://www.avare.sp.gov.br/semanario/digital/) seja na versão impressa ou eletrônica, no site oficial em 
www.avare.sp.gov.br, indicando claramente quais os recursos necessários, acompanhado de justificativa e 
parecer emitido por Médico Especialista da área de sua deficiência, ratificando o pedido, o recurso necessário 
e o teste a que se refere, junto ao Setor de Protocolo do Centro Administrativo Municipal da Prefeitura da 
Estância Turística de Avaré, situado a Rua Rio Grande do Sul, nº 1.810 – Centro – Avaré/SP . 
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9.48 Na solicitação o candidato deverá declarar ser de sua responsabilidade levar consigo no dia da aplicação 
do TAF os recursos especiais necessários, cabendo aos aplicadores do teste somente a avaliação, dentro 
dos critérios estabelecidos nesse Edital. 
9.49 O deferimento ou não das solicitações serão analisadas pela Comissão Examinadora do TAF, levando 
em consideração a razoabilidade e a viabilidade. 
9.50 Os candidatos que, dentro do prazo estabelecido, não atenderem aos requisitos fixados no item 9.43. se 
sujeitarão à realização do TAF de acordo com o previsto neste edital, para todos os candidatos. 

 

DOS RECURSOS 

 
Os recursos do TAF-Teste de Aptidão física deverão obedecer as regras contidas no Item 11- 
Recursos-Teste de Aptidão Física- 11.10 a 11.18 do Edital do Concurso Público nº 002/2018, publicado 
no Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré em 10/08/2018 

 

DO PROTOCOLO DO TAF PARA COVID-19 
 
-O candidato deverá apresentar documento comprobatório de vacinação completa (1ª, 2 e reforço) 
dose contra COVID- 19, nos termos do Decreto 6641/2022, para a realização do Teste de Aptidão 
Física-TAF.  
- O candidato, se estiver acometido pelo COVID 19 deverá justificar sua ausência por meio de 
atestado médico, para remarcação de sua avaliação, devendo o atestado ser protocolado junto ao 
setor de Protocolo do Centro Administrativo Municipal da Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 
situado a Rua Rio Grande do Sul, nº 1.810 - Centro - Avaré/SP, de segunda a sexta feira, das 08h00 
às 16h00 em até 48 horas após o dia do TAF 

                                             
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
Estância Turística de Avaré, (SP), 07 de Março de 2024. 

 
 

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE 
PREFEITO 
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CONCURSO PÚBLICO 001/2022 

 
EDITAL DE RECONVOCAÇÃO – 2ª FASE – TESTE DE APTIDÃO FÍSICA –

T.A.F -  (CARÁTER ELIMINATÓRIO) 

 
A Prefeitura da Estância Turística de Avaré, Estado de São Paulo, RECONVOCA, a candidata aprovada e 

classificada em ordem decrescente de notas, conforme abaixo discriminado, da prova objetiva do Concurso 

Público realizado no dia 18 de Dezembro de 2022, do resultado publicado em 12 de Janeiro de 2023, para o 

cargo público de , em conformidade com o  Item  10 do Edital de Abertura  do Concurso Público nº 001/2022, 

publicado em 27 de Agosto de 2022, no Semanário Oficial, a saber:   

CARGO: AGENTE DE SANEAMENTO E VETORES 
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POSIÇÃO CANDIDATO Nº INSC MÉDIA FINAL TAF 

07 LARISSA CAROLINA RIBEIRO LOPES 15278 62,50 I.T. (*) 

 
(*I.T.)- Inabilitada temporariamente- candidata gestante, conforme item 10.10.1do edital do Concurso Público -
candidata em estado de gravidez, quando inabilitada temporariamente por meio de atestado médico. Nesse caso, 
será convocada para as respectivas etapas quando houver a liberação médica, comprovado através de parecer 
de Médico Ginecologista/Obstetra segundo a ordem de classificação. 
 
 

DATA DO TAF 20/03/2024– (QUARTA-FEIRA) 

LOCAL PARA A 
REALIZAÇÃO DO TAF 

GINÁSIO DE ESPORTES KIM NEGRÃO 

ENDEREÇO DO LOCAL RUA ANACLETO PIRES , SN – BAIRRO ALTO 

HORÁRIO DO TAF 
(INÍCIO) 

9:00 H 

O candidato deverá comparecer com antecedência de 60 (sessenta) 

minutos do horário estabelecido para seu início 

 
10.3 Para o teste de aptidão física -TAF, o candidato deverá apresentar atestado médico emitido com no 
máximo 10(dez) dias de antecedência a data do teste, que certifique especificamente estar APTO para o 
esforço físico que será submetido. 
10.3.1. Deverá, em caso da candidata ser gestante, ser emitido em data não superior a 5 (cinco) dias 
anteriores a data da aplicação dessa prova, emitido por médico ginecologista /obstetra. 
10.3.2. Deverá conter: local, data, nome e número do CRM do profissional médico que elaborou o atestado, 
os   quais poderão ser apresentados por meio de carimbo, ou impresso eletrônico, ou dados manuscritos 
legíveis do médico que emitiu o atestado, acompanhado da sua assinatura; e 
10.3.3. Deverá estar redigido conforme modelo que consta transcrito a seguir: 
 

MODELO DE ATESTADO MÉDICO (para TAF) 

TIMBRE/CARIMBO DO ÓRGÃO DE SAÚDE PÚBLICO OU PRIVADO OU DA CLÍNICA DE SAÚDE OU DO 
RECEITUÁRIO DO MÉDICO 

Atesto, sob as penas da Lei, que o(a) Senhor(a) _________________________________________ , portador(a) 
do RG ____________________, UF _______ , nascido(a) em _____ / _____ / ______ , encontra-se APTO(A) para 
realizar as avaliações de esforços físicos exigidos para o Teste de Aptidão Física, a fim de concorrer ao emprego 
público de _____________________________________________, do Edital de Concurso Público nº  01/2022, 
da Prefeitura da Estância Turística de Avaré. 

(local e data) 

Nome, assinatura e número do CRM do profissional médico que elaborou este atestado. 
10.3.4. O atestado médico não poderá conter expressão que restrinja a sua validade, no que se refere ao 
estado/ condição de saúde do candidato para a execução do TAF proposto no presente Edital, portanto, o 
texto do atestado deve ser claro quanto à autorização do médico ao candidato para realizar o TAF. 
10.3.5. O atestado médico comprova as condições de saúde do candidato para a realização do TAF ou não. 
10.4. Será impedido de participar do Teste de Aptidão Física - TAF o candidato que não apresentar o 
atestado emencionado nos itens acima, sendo considerado eliminado deste Concurso Público. 
10.4. O candidato deverá apresentar-se para o Teste de Aptidão Física - TAF com roupa apropriada para a 
prática desportiva, ou seja, calção ou agasalho, camiseta e tênis, sob pena de eliminação. 
10.5. Para a realização do TAF, recomenda-se ao candidato que: 
a) Faça sua refeição com antecedência mínima de 02 (duas) horas; 
b) Não fume 02 (duas) horas antes da realização das avaliações; 
c) Não interrompa o uso de medicamentos, caso seja em tratamento médico. 
10.6. O Teste de Aptidão Física - TAF é de caráter eliminatório pelos critérios estabelecidos nas tabelas 
constantes nos itens 10.17 e 10.18 deste Capítulo. 
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10.7. No momento da realização do TAF o candidato: 
a) Deverá apresentar capacidade mínima para suportar física e organicamente o esforço exigido nas 
avaliações; 
b) Deverá apresentar estrutura psíquica adequada para o exercício das avaliações; 
c) Não poderá apresentar-se embriagado ou fazer uso de bebida alcoólica. 
10.7.1. Não haverá repetição na execução das avaliações, exceto nos casos em que a banca examinadora 
concluir pela ocorrência de fatores de ordem técnica, não provocados pelo candidato, que tenham prejudicado 
seu desempenho. 
10.8. O aquecimento e a preparação para o TAF é de responsabilidade do próprio candidato, não podendo 
interferir no andamento do Concurso. 
10.9. Em razão de condições climáticas, a critério da banca examinadora, o Teste de Aptidão Física - TAF 
poderá ser cancelado ou interrompido, acarretando o adiamento do TAF para nova data, hipótese em que os 
candidatos realizarão todas as avaliações novamente, desprezando-se os resultados já obtidos. 
10.10. O candidato que no momento da realização do Teste de Aptidão Física apresentar qualquer problema 
fisiológico, psicológico ou físico momentâneo, tais como luxações, contusões, fraturas e outros que 
impossibilitem de realizar o Teste, será automaticamente eliminado do Concurso. 
10.10.1. O disposto no subitem anterior não se aplica à candidata em estado de gravidez, quando inabilitada 
temporariamente por meio de atestado médico. Nesse caso, será convocada para as respectivas etapas 
quando houver a liberação médica, comprovado através de parecer de Médico Ginecologista/Obstetra 
segundo a ordem de classificação. 
10.11. É vedada a entrada e presença de pessoas ou candidatos que não constem no edital de convocação 
para o teste de aptidão física. 
10.12. É vedada a permanência do candidato no local de aplicação após a realização do teste de aptidão 
física, sob pena de eliminação deste concurso. 
10.13. Não será permitido aos candidatos a utilização de câmeras, celulares, filmadoras e demais aparelhos 
eletrônicos que possam reproduzir ou transmitir o conteúdo do teste de aptidão física, sob pena de eliminação 
deste concurso. 
DAS AVALIAÇÕES: 
1ª ETAPA: TESTE DE DINAMOMETRIA DORSAL, MANUAL E ESCAPULAR 

 
10.15. A primeira parte do Teste de Aptidão Física consistirá na aplicação de 3 (três) avaliações, assim 
divididas: 
a) Dinamometria Dorsal (Força Muscular); 
b) Dinamometria Manual; 
c) Dinamometria Escapular. 
10.16. A descrição e a carga mínima para aprovação em cada teste são: 
 

TESTE 

CARGA MÍNIMA PARA 

APROVAÇÃO 

MASCULINO FEMININO 

DINAMOMETRIA DORSAL 65 kgf 45 kgf 

DINAMOMETRIA MANUAL 30 kgf 25 kgf 

DINAMOMETRIA ESCAPULAR 25 kgf 20 kgf 

 
10.17. As descrições dos testes de dinamometria são: 
10.17.1. O Teste de Dinamometria Dorsal constará de exame com o aparelho de Dinamômetro Dorsal, com 
capacidade de carga para até 200Kgf, e com manobras de força que deverão ser realizadas em 03 (três) 
tentativas com intervalo de até 03 (três) minutos entre as execuções. 
10.17.1.1. O candidato deverá posicionar-se em pé sobre a plataforma do dinamômetro, deixando os joelhos 
completamente estendidos, o tronco levemente flexionado à frente formando um ângulo de aproximadamente 
120º e a cabeça acompanhando o prolongamento do tronco com o olhar fixo à frente. A posição das mãos, 
quando segurar na alavanca do dinamômetro, deverão estar ambas em pronação. 
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10.17.1.2. Quando o candidato atingir essa posição, o avaliador solicitará que aplique a maior força muscular 
possível nos músculos da região lombar, deixando-a ereta. 
10.17.1.3. Não é permitido ao candidato inclinar-se para trás ou realizar qualquer movimento adicional com 
as pernas e com os braços, como flexão dos joelhos e/ou dos cotovelos, durante a realização das ações 
musculares de tração lombar. 
10.17.2. O Teste de Dinamometria Manual constará de exame com o aparelho de Dinamômetro Manual, com 
capacidade de carga para até 50Kgf, e com manobras de força que deverão ser realizadas em 03 (três) 
tentativas, sendo estas de contração máxima, realizadas de forma alternada, em cada uma das mãos, tendo 
como resultado a soma de ambas as mãos, com intervalo de até 03 (três) minutos entre as execuções. 
10.17.2.1. O (A) candidato(a) deverá posicionar-se em pé, com afastamento lateral das pernas, os braços ao 
longo do corpo, o punho e antebraço em posição de pronação, segurando o dinamômetro na linha do 
antebraço. 
10.17.2.2. Na posição indicada, o (a) candidato (a) deverá realizar a maior tensão possível de flexão dos 
dedos, com a preensão da barra móvel do dinamômetro entre os dedos e a base do polegar. 
10.17.2.3. Esta avaliação será realizada após o término do Teste de Dinamometria Dorsal. 
10.17.3. O Teste de Dinamometria Escapular constará de exame com o aparelho de Dinamômetro Escapular, 
com capacidade de carga para até 50Kgf, e com manobras de força que deverão ser realizadas em 03 (três) 
tentativas com intervalo de até 03 (três) minutos entre as execuções. 
10.17.3.1. O (A) candidato(a) deverá posicionar-se em pé, com os pés afastados, tronco em posição 
anatômica, cabeça direcionada para frente, fixando o dinamômetro com as duas mãos ao mesmo tempo e os 
ombros abduzidos formando um ângulo de 90 graus. 10.17.3.2. Ao segurar o dinamômetro, apoiar com todos 
os dedos, inclusive o polegar. Quando o (a) candidato(a) atingir essa posição será solicitado que execute o 
movimento em explosão. Não será permitido movimentar o corpo tirando os pés da posição inicial ou deixar 
cair os ombros saindo do ângulo de 90º. 
 

2ª ETAPA: EXERCÍCIOS FÍSICOS: BARRA, ABDOMINAL, FLEXÃO DE COTOVELO E 
CORRIDA 
10.18. A segunda parte do Teste de Aptidão Física-TAF, consistirá nos exercícios conforme descrição na 
tabela abaixo, conforme o sexo: 

SEXO MASCULINO 

BARRA 1 REPETIÇÃO 

ABDOMINAL 24 REPETIÇÕES 

FLEXÃO DE COTOVELO 20 REPETIÇÕES 

CORRIDA DE 2.000M TEMPO 15 MINUTOS 

 

SEXO FEMININO 

BARRA 15 SEG PENDURADA 

ABDOMINAL 18 REPETIÇÕES 

FLEXÃO DE COTOVELO 16 REPETIÇÕES 

CORRIDA DE 1.600M TEMPO 16 MINUTOS 

 
10.18.1. Barra para candidatos do sexo masculino: o candidato deverá realizar 1 (uma) repetição na barra. 
10.18.2. Barra para candidatos do sexo feminino: a candidata deverá permanecer por 15 (quinze) segundos 
pendurada na barra. 
10.18.3. Abdominal para candidatos do sexo masculino: O candidato deverá realizar 24 (vinte e quatro) 
repetições de flexões abdominais (remador), sucessivas sem interrupção dos movimentos no ritmo que 
melhor lhe convier, em posição superior os cotovelos deverão ultrapassar a posição dos joelhos junto ao tórax 
e os braços deverão estar esticados tanto na posição superior como na inferior encostando as costas das 
mãos no solo onde será feita a contagem. 
10.18.4.  Abdominal para candidatos do sexo feminino: A candidata deverá realizar 18 (dezoito) repetições de 
flexões abdominais (remador), sucessivas sem interrupção dos movimentos no ritmo que melhor lhe convier, 
em posição superior os cotovelos deverão ultrapassar a posição dos joelhos junto ao tórax e os braços 
deverão estar esticados tanto na posição superior como na inferior encostando as costas das mãos no solo 
onde será feita a contagem. 
10.18.5. Flexão de braço para candidatos do sexo masculino: O candidato deverá realizar 20 (vinte) flexões 
de braços, sucessivas sem interrupção dos movimentos no ritmo que melhor lhe convier, os movimentos 
deverão ser realizados com as mãos apoiadas no solo e as pernas estendidas apoiando as pontas dos pés 
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no solo, após, flexionar o cotovelo, aproximando o peito do solo e em seguida voltar à posição inicial onde 
será feita a contagem. 
10.18.6. Flexão de braço para candidatos do sexo feminino: A candidata deverá realizar 16 (dezesseis) flexões 
de braços, sucessivas sem interrupção dos movimentos no ritmo que melhor lhe convier, os movimentos 
deverão ser realizados com as mãos apoiadas no solo e as pernas estendidas apoiando as pontas dos pés 
no solo, após, flexionar o cotovelo, aproximando o peito do solo e em seguida voltar à posição inicial onde 
será feita a contagem. 
10.18.7. Corrida de 2.000 metros (sexo masculino): O candidato deverá realizar a corrida aeróbica, no 
percurso de 2.000 m, durante 15 (quinze) minutos, sendo permitidas eventuais paradas e trechos em marcha. 
10.18.8. Corrida de 1.600 metros (sexo feminino): A candidata deverá realizar a corrida aeróbica, no percurso 
de 1.600 m, durante 16 (dezesseis) minutos, sendo permitidas eventuais paradas e trechos em marcha. 
10.19. Será considerado APTO o candidato que conseguir realizar os exercícios alcançando a carga mínima 
das dinamometrias e no tempo e repetições constantes nas tabelas conforme itens 10.17 e 10.18 (e respetivos 
subitens). 
10.20. Será considerado INAPTO o candidato que não concluir as etapas descritas nos itens 10.17 e 10.18 
(e respetivos subitens). 
10.20.1. O candidato INAPTO no Teste de Aptidão Física, será eliminado deste certame. 
10.21.  A pontuação final do Teste de Aptidão Física não será considerada para somar-se à pontuação da 
prova objetiva, sendo o candidato considerado apenas como APTO ou INAPTO. 
10.22. Os resultados serão registrados em formulário próprio e assinados pelo candidato. 
10.23. O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional ou condições ou recursos especiais 
para a realização do TAF, deverá requerer, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação 
do Edital de Convocação, disponibilizado no quadro de avisos do Centro Administrativo Municipal e Paço 
Municipal e publicado no Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré (aos sábados) 
(https://www.avare.sp.gov.br/semanario/digital/) seja na versão impressa ou eletrônica, no site oficial em 
www.avare.sp.gov.br, indicando claramente quais os recursos necessários, acompanhado de justificativa e 
parecer emitido por Médico Especialista da área de sua deficiência, ratificando o pedido, o recurso necessário 
e o teste a que se refere, junto ao Setor de Protocolo do Centro Administrativo Municipal da Prefeitura da 
Estância Turística de Avaré, situado a Rua Rio Grande do Sul, nº 1.810 – Centro – Avaré/SP . 
10.23.1. Na solicitação o candidato deverá declarar ser de sua responsabilidade levar consigo no dia da 
aplicação do TAF os recursos especiais necessários, cabendo aos aplicadores do teste somente a avaliação, 
dentro dos critérios estabelecidos nesse Edital. 
10.23.2. O deferimento ou não das solicitações serão analisadas pela Comissão Examinadora do TAF, 
levando em consideração a razoabilidade e a viabilidade. 
10.23.3. Os candidatos que, dentro do prazo estabelecido, não atenderem aos requisitos fixados no item 
10.23 se sujeitarão à realização do TAF de acordo com o previsto neste edital, para todos os candidatos. 
10.23.4. As respostas às solicitações de recursos especiais serão enviadas aos candidatos em até 3 (três) 
dias úteis após o recebimento dos requerimentos, por telegrama, para o endereço informado pelo candidato 
no ato da inscrição. 
DOS RECURSOS 

Os recursos do TAF-Teste de Aptidão física deverão obedecer as regras contidas no Item 13- Recursos do 
Edital do Concurso Público nº 001/2022, publicado no Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré em 
27/08/2022. 

DO PROTOCOLO DO TAF PARA COVID-19 

10.2.5. Para a realização do TAF é obrigatório a apresentação do comprovante de vacinação completa 
(1ª, 2ª e reforço) dose contra o COVID 19 ou atestado médico que evidencie motivos de saúde ou 
histórico de hipersensibilidade ao princípio ativo ou a qualquer dos excipientes de todas as vacinas 
disponível no Plano de Vacinação contra a Covid-19, conforme Decreto Municipal nº 6641/2022. 
10.2.5.1. A não apresentação do documento de vacinação implicará na impossibilidade da realização da prova 
e inaptidão no TAF, sendo o candidato considerado eliminado deste Concurso Público. 
- O candidato, se estiver acometido pelo COVID 19 deverá justificar sua ausência por meio de atestado 
médico, para remarcação de sua avaliação, devendo o atestado ser protocolado junto ao setor de 
Protocolo do Centro Administrativo Municipal da Prefeitura da Estância Turística de Avaré, situado a 
Rua Rio Grande do Sul, nº 1.810 - Centro - Avaré/SP, de segunda a sexta feira, das 08h00 às 16h00 em 
até 48 horas após o dia do TAF 
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Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Estância Turística de Avaré, (SP), 07 de Março de 2024. 

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE 

PREFEITO 
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DECRETO Nº 7703 , DE 07 DE MARÇO DE 2024 - LEI N.2947

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ
PRAÇA JUCA NOVAES, 1169

46634168/0001-50 Exercício: 2024

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA: 

0002 01 GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS

37 3.000,0004.122.7001.2329.0000 ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0202 16 TIRO DE GUERRA 02-003

155 2.800,0005.153.8003.2586.0000 APOIO DEF.NAC. A SEG.PUBL. E AO COMB.SINIS. E SALV
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0106 02 DEPARTAMENTO DE CRECHES

223 20.000,0012.365.2008.2051.0000 EDUCACAO BASICA C/QUALIDADE
3.1.91.13.99 OUTRAS OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS F.R.: 010
01 TESOURO

00

210 000 EDUCAÇÃO INFANTIL-Convênios/entidades/fu

0206 02 DEPARTAMENTO DE ENSINO PRE ESCOLAR

256 20.000,0012.365.2008.2050.0000 EDUCACAO BASICA C/QUALIDADE
3.1.91.13.99 OUTRAS OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS F.R.: 010
01 TESOURO

00

210 000 EDUCAÇÃO INFANTIL-Convênios/entidades/fu

0306 04 FUNDEB 70%-VALORIZACAO-PROF.EDUC.BASICA

3516 1.205.000,0012.365.2008.2644.0000 EDUCACAO BASICA C/QUALIDADE
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 020
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

00

261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação

1507 01 COORDENAÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$1.296.200,00 distribuídos as seguintes dotações:

1.296.200,00Suplementação ( + )

Outros AtosOutros Atos
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DECRETO Nº 7703 , DE 07 DE MARÇO DE 2024 - LEI N.2947

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ
PRAÇA JUCA NOVAES, 1169

46634168/0001-50 Exercício: 2024

1507 01 COORDENAÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA

3539 400,0010.302.1013.2012.0000 MEDIA E ALTA COMPLEX. AMB. E HOSPITALAR
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

310 000 SAÚDE–GERAL

0010 02 DEPTO.DE GESTAO ESPORTIVA

1196 40.000,0027.812.3007.2109.0000 ESPORTE E QUALIDADE DE VIDA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

1205 5.000,0027.812.3007.2111.0000 ESPORTE E QUALIDADE DE VIDA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

16 JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR02 01

140 -5.800,0005.153.8003.2269.0000 APOIO DEF.NAC. A SEG.PUBL. E AO COMB.SINIS. E SALV
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

03 DIVISAO DE ENS.FUNDAMENTAL-REC.PROPRIOS06 00

283 -40.000,0012.361.2008.2041.0000 EDUCACAO BASICA C/QUALIDADE
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

04 FUNDEB 70%-VALORIZACAO-PROF.EDUC.BASICA06 03

3521 -1.205.000,0012.365.2008.2644.0000 EDUCACAO BASICA C/QUALIDADE
3.1.91.13.99 OUTRAS OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS F.R. Grupo: 020 00
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação

01 COORDENAÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA07 15
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DECRETO Nº 7703 , DE 07 DE MARÇO DE 2024 - LEI N.2947

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ
PRAÇA JUCA NOVAES, 1169

46634168/0001-50 Exercício: 2024

01 COORDENAÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA07 15

669 -400,0010.302.1013.2012.0000 MEDIA E ALTA COMPLEX. AMB. E HOSPITALAR
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

02 DEPTO.DE GESTAO ESPORTIVA10 00

1208 -40.000,0027.812.3007.2474.0000 ESPORTE E QUALIDADE DE VIDA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

1209 -5.000,0027.812.3007.2474.0000 ESPORTE E QUALIDADE DE VIDA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

-1.296.200,00

JOSELYR B. COSTA SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº 7708 , DE 07 DE MARÇO DE 2024 - LEI N.2999

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ
PRAÇA JUCA NOVAES, 1169

46634168/0001-50 Exercício: 2024

Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências

DECRETA: 

0108 02 FMAS- FDO.MUNIC.DE ASSIST.SOCIAL

3699 51.000,0008.244.4010.2313.0000 PROTECAO SOCIAL BASICA
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 950
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS-exercícios anteriores

00

500 049 FNAS- PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA-PSB

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

02 FMAS- FDO.MUNIC.DE ASSIST.SOCIAL08 01

3697 -11.000,0008.244.4010.2313.0000 PROTECAO SOCIAL BASICA
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 950 00
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS-exercícios anteriores
500 049 FNAS- PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA-PSB

3704 -40.000,0008.241.4010.2576.0000 PROTECAO SOCIAL BASICA
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 950 00
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS-exercícios anteriores
500 049 FNAS- PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA-PSB

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$51.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

51.000,00Suplementação ( + )

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

-51.000,00

JOSELYR B. COSTA SILVESTRE
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DECRETO Nº 7708 , DE 07 DE MARÇO DE 2024 - LEI N.2999

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ
PRAÇA JUCA NOVAES, 1169

46634168/0001-50 Exercício: 2024

PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DAS PORTARIAS EXPEDIDAS 2024
REF.: EXONERAÇÃO POR CONCURSO PUBLICO

Nº Interessado Data Especificação (motivo)

037-E/24 Antonia Donisete Bueno 01/03/2024 Aposentadoria por Idade

038-E/24 Adriana Barreto Gonçalves 01/03/2024 Aposentadoria por Tempo de
Contribuição e Idade

039-E/24 Maria Helena Pancioni Nogueira 01/03/2024 Aposentadoria por Idade

040-E/24 Rosa Maria Pereira Silvestre 01/03/2024 Aposentadoria por Idade

041-E/24 Vania Aparecida Ribeiro Leal 01/03/2024 Aposentadoria Especial por
Deficiência Física

042-E/24 Sonia Sorba Cromeck Correa 01/03/2024 Aposentadoria por Contribuição e
Idade

...........................................................................................................
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Data: 07/03/2024

Hora: 12:50:14

Nº Relatório: -

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARE

DEMUTRAN-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

 Autoridade de Trânsito deste Município, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, na Resolução
404 de 2012 do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, considerando que a Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos - ECT, devolveu as Notificações de Autuação por Infração de Trânsito por não ter localizado os proprietários
dos veículos, ou porque não comprovou a entrega das Notificações de Autuação por Infração de Trânsito aos
destinatários, proprietários dos veículos abaixo relacionados, notifica-os das respectivas Autuações por Infrações de
Trânsito cometidas, concedendo-lhes, caso queiram, o prazo de quinze dias contados desta publicação, para a
identificação de condutor e/ou a interpor Defesa junto à Autoridade Municipal de Trânsito de Avaré, localizado na Rua
Rio Grande do Sul, nº 1810, Centro, Avaré - SP, CEP: 18.701-190

Prazo para Interposição de Defesa de Autuação e Identificação do Condutor Infrator: 08/04/2024

Placa Nº Auto Data Infração Infração Vlr. Multa

PXZ5B96 R000038193 28/12/2023 745-5 0 130,16

GEQ4C93 R000038223 29/12/2023 745-5 0 130,16

EZW9669 R000038283 30/12/2023 745-5 0 130,16

GIM8I77 X043050473 30/12/2023 554-1 2 195,23

NHH9A21 C0000038913 31/12/2023 555-0 0 130,16

EWX6I77 C0000038923 31/12/2023 555-0 0 130,16

GCY7497 C0000039355 01/01/2024 703-0 1 293,47

DAG5G25 R000038689 08/01/2024 745-5 0 130,16

EOL5086 R000038762 09/01/2024 745-5 0 130,16

FEE8D56 R000038734 09/01/2024 745-5 0 130,16

GDZ5E78 R000038785 10/01/2024 745-5 0 130,16

FZK2H46 R000038826 11/01/2024 745-5 0 130,16

DVX5850 R000038881 12/01/2024 745-5 0 130,16

CQB6419 R000038884 12/01/2024 745-5 0 130,16

BTZ8F35 R000038950 14/01/2024 745-5 0 130,16

BUC2F19 R000038958 14/01/2024 745-5 0 130,16

GHS0F35 26N43011817 15/01/2024 500-2 0 260,32

CPK7967 R000039031 16/01/2024 746-3 0 195,23

EWH2294 R000039032 16/01/2024 746-3 0 195,23

DCL2614 R000039055 16/01/2024 745-5 0 130,16

DGR0870 R000039129 18/01/2024 745-5 0 130,16

SEK4C17 X043050625 18/01/2024 554-1 2 195,23

GIQ0H31 R000039262 20/01/2024 745-5 0 130,16

FUI6J67 R000039223 20/01/2024 745-5 0 130,16

QOL8320 R000039297 21/01/2024 745-5 0 130,16

DUT2E08 R000039351 22/01/2024 745-5 0 130,16

FGH9D94 26N43011885 22/01/2024 500-2 0 260,32

DYG4B90 R000039450 24/01/2024 745-5 0 130,16

DQA2657 R000039512 25/01/2024 745-5 0 130,16

DQA2657 X043050676 25/01/2024 554-1 2 195,23

GAB2954 R000039543 26/01/2024 745-5 0 130,16

CXI2699 X043050686 26/01/2024 554-1 2 195,23

FBE5E24 R000039600 27/01/2024 745-5 0 130,16

BIT2742 R000039645 27/01/2024 745-5 0 130,16

GHW0E53 26N43011911 29/01/2024 500-2 0 260,32

EGY0F77 26N43011912 29/01/2024 500-2 0 260,32

BDA4E98 26N43011914 29/01/2024 500-2 0 260,32

EDI7E17 26N43011915 29/01/2024 500-2 0 260,32

DNA0123 26N43011918 29/01/2024 500-2 0 260,32
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARE

DEMUTRAN-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

Placa Nº Auto Data Infração Infração Vlr. Multa

FSM0H31 26N43011963 29/01/2024 500-2 0 260,32

GHS0F35 26N43011992 29/01/2024 500-2 0 390,46

FIX3B37 R000039717 30/01/2024 745-5 0 130,16

FSD3C44 X043050725 30/01/2024 554-1 2 195,23

DGR0870 R000039790 31/01/2024 747-1 0 880,41

GKG9F90 R000039848 01/02/2024 745-5 0 130,16

DCL2614 R000039859 01/02/2024 745-5 0 130,16

DCL2614 R000039921 02/02/2024 745-5 0 130,16

BVW0C68 R000039969 03/02/2024 745-5 0 130,16

EOI0988 C0000037317 06/02/2024 736-6 2 130,16

EOI0988 C0000037318 06/02/2024 520-7 0 88,38

BVW0C68 R000040103 06/02/2024 745-5 0 130,16

BVW0C68 R000040143 07/02/2024 745-5 0 130,16

BVW0C68 R000040334 11/02/2024 745-5 0 130,16

GIF6H67 26N43012071 14/02/2024 500-2 0 260,32

GIF6H67 26N43012075 14/02/2024 500-2 0 260,32

SDS4B26 26N43012076 14/02/2024 500-2 0 260,32

ERL4989 26N43012077 14/02/2024 500-2 0 260,32

DZZ0520 26N43012078 14/02/2024 500-2 0 260,32

DZZ0520 26N43012082 14/02/2024 500-2 0 1.760,82
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Nº Relatório: -

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARE

DEMUTRAN-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA

 Autoridade de Trânsito deste Município, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, na Resolução
404 de 2012 do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, considerando que a Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos - ECT, devolveu as Notificações de Penalidade por Infração de Trânsito por não ter localizado os
proprietários dos veículos, ou porque não comprovou a entrega das Notificações de Penalidade por Infração de
Trânsito aos destinatários, proprietários dos veículos abaixo relacionados, notifica-os das respectivas Penalidade por
Infrações de Trânsito cometidas, concedendo-lhes, caso queiram, o prazo de quinze dias contados desta publicação,
para interpor o recurso de primeira instância, endereçado a JARI municipal situada na Rua Rio Grande do Sul, nº 1810,
Centro, Avaré - SP, CEP: 18.701-190

Prazo para Pagamento da Penalidade com desconto de 20% e Interposição de Recurso em 1ª Instância: 26/04/2024

Placa Nº Auto Data Infração Infração Vlr. Multa

DUI6D77 R000027978 10/07/2023 745-5 0 130,16

FRR7J81 X043049105 24/08/2023 554-1 2 195,23

EJC7G36 C0000039198 18/09/2023 554-1 4 195,23

CCZ9232 R000032230 24/09/2023 745-5 0 130,16

CXG1I02 R000032470 28/09/2023 746-3 0 195,23

CXG1I02 R000032471 28/09/2023 745-5 0 130,16

CXG1I02 R000032486 28/09/2023 746-3 0 195,23

JHG5480 X043049563 30/09/2023 554-1 2 195,23

FEA0A65 R000032793 03/10/2023 745-5 0 130,16

EGQ5740 X043049584 03/10/2023 554-1 2 195,23

ERL2862 R000032941 05/10/2023 745-5 0 130,16

FUR8B34 X043049669 10/10/2023 554-1 2 195,23

BRY1D62 R000033331 11/10/2023 745-5 0 130,16

BRY1D62 R000033303 11/10/2023 745-5 0 130,16

FMB8G02 R000033328 11/10/2023 745-5 0 130,16

GJZ5E67 X043049687 13/10/2023 554-1 2 195,23

FUR8B34 R000033727 18/10/2023 745-5 0 130,16

KDV0D88 R000033967 23/10/2023 745-5 0 130,16

KDV0D88 R000033968 23/10/2023 745-5 0 130,16

DXG1137 R000034172 26/10/2023 745-5 0 130,16

FQV0608 R000034455 30/10/2023 745-5 0 130,16

DYG4B90 R000034537 01/11/2023 745-5 0 130,16

DVO8187 R000034831 06/11/2023 746-3 0 195,23

GJF9D18 C0000040134 08/11/2023 555-0 0 130,16

DYG4B90 R000034970 08/11/2023 745-5 0 130,16

FSM0H31 R000035013 09/11/2023 746-3 0 195,23

DSV7D04 R000035371 13/11/2023 745-5 0 130,16

EKM8758 R000035388 13/11/2023 745-5 0 130,16

FZW6H27 R000035417 14/11/2023 745-5 0 130,16

DTM9415 C0000042045 15/11/2023 705-6 1 293,47

EOI0418 R000035521 16/11/2023 746-3 0 195,23

FFC2014 R000035681 18/11/2023 745-5 0 130,16

FFC2014 R000035683 18/11/2023 745-5 0 130,16

BYR4715 R000035751 19/11/2023 745-5 0 130,16

DSO0773 R000035773 19/11/2023 745-5 0 130,16

CTI3I73 R000035919 21/11/2023 745-5 0 130,16

FXH5A94 R000035999 23/11/2023 745-5 0 130,16

FXO3J51 R000036070 24/11/2023 746-3 0 195,23

BYR4715 R000036236 26/11/2023 745-5 0 130,16
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARE

DEMUTRAN-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA

Placa Nº Auto Data Infração Infração Vlr. Multa

BJP2720 R000036198 26/11/2023 745-5 0 130,16

GCS6679 26N43011530 27/11/2023 500-2 0 260,32

BYJ6C80 X043050200 05/12/2023 554-1 2 195,23

BYR4715 R000037101 10/12/2023 745-5 0 130,16

FIN1E76 26N43011681 11/12/2023 500-2 0 390,46

FWH7J07 R000037387 14/12/2023 745-5 0 130,16

GJA6B19 R000037516 16/12/2023 745-5 0 130,16

57Estância Turística de Avaré – Estado de São Paulo
Instituído pela Lei nº 37, de 28 de março de 2001 e Decreto nº 5.057, de 03 de janeiro de 2018

Semanário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

https://www.avare.sp.gov.br/
https://www.avare.sp.gov.br/


SEMANÁRIO Oficial Eletrônico
avare.sp.gov.br

Sexta-feira, 08 de março de 2024 Ano VIII | Edição nº 1904 Prefeito: Joselyr B. Costa Silvestre

Notificação – Retirada de documentos - DRH/DP
Conforme listagem abaixo discriminada, ficam os

interessados  notificados/cientes  que  as  solicitações
realizadas  via  protocolo  sobre  levantamento  de
férias  vencidas,  atualizada,  encontram-se  a
disposição  para  retirada  junto  ao  Departamento  de
Recursos Humanos /Depto. de Pessoal na Rua Ceará 1323 -
Centro, de segunda a sexta feira, das 8:00 as 17:00hrs, a
saber:

Interessado Nº do Protocolo Assunto

Leonice Aparecida Soares
de Souza

6306/2023 Levantamento de Férias Vencidas

Maria Aparecida Alves
Arca

10244/2023 Levantamento de Férias Vencidas

Maria Helena Pancioni
Nogueira

1662/2024 Levantamento de Férias Vencidas

Miguel Jeronymo 9060/2023 Levantamento de Férias Vencidas

Odair Jose Mendes 4850/2023 Levantamento de Férias Vencidas

Rodolfo Valentin Rillo 4098/2023 Levantamento de Férias Vencidas

Ronaldo Adriano Lopes 1604/2024 Levantamento de Férias Vencidas

Rosemari Pereira Vieira 3713/2023 Levantamento de Férias Vencidas

Samuel Palmeira 9675/2023 Levantamento de Férias Vencidas

Sheila de Oliveira 805/2024 Levantamento de Férias Vencidas

Silvana Fernandes
Barbosa Longuinho

6765/2023 Levantamento de Férias Vencidas

Silvio Jefferson Gonçalves 63/2024 Levantamento de Férias Vencidas

Susimara de Sousa
Mendes de Oliveira

10095/2023 Levantamento de Férias Vencidas

Valdeir Rosendo da Silva 10983/2023 Levantamento de Férias Vencidas

...........................................................................................................

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica
Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição para material gráfico para confecção de talão de
recibo  e  pulseiras  de  identificação  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Turismo.

Fornecedor: Alessandro Fernando Leonel
Empenho(s): 888/2024

Valor: R$ 4.400,00
Avaré, 08 de março de 2024
MÁRCIO DANILO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Turismo
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
contratação de empresa para fretamento diário e contínuo
de  transporte  para  pacientes  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde.

Fornecedor: Rápido Sumaré Ltda
Empenho(s): 441/2024
Valor: R$ 96.934,80
Avaré, 08 de março de 2024
ROSLINDO WILSON MACHADO
Secretário Municipal de Saúde
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
concessão para prestação de serviço de transporte coletivo
urbano e tal quebra de ordem cronológica se faz necessária
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Transportes e Serviços.

Fornecedor: West Side Viagens e Turismo Ltda
Empenho(s): 659/2024; 21398/2023
Valor: R$ 1.573.525,73
Avaré, 08 de março de 2024
CÉSAR AUGUSTO LUCIANO FRANCO MORELLI
Secretário Municipal de Transportes e Serviços
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
contratação de empresa para fretamento diário de ônibus
para  transporte  de  pacientes  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde.

Fornecedor: West Side Viagens e Turismo Ltda
Empenho(s): 444/2024
Valor: R$ 219.153,60
Avaré, 08 de março de 2024
ROSLINDO WILSON MACHADO
Secretário Municipal de Saúde

...........................................................................................................
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
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Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  massa
asfáltica quente e fria e tal quebra de ordem cronológica se
faz necessária para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Transportes e Serviços.

Fornecedor:  Renova  Asfaltos  Pavimentação  e  Obras
Ltda

Empenho(s): 281/2024
Valor: R$ 97.573,72
Avaré, 08 de março de 2024
CÉSAR AUGUSTO LUCIANO FRANCO MORELLI
Secretário Municipal de Transportes e Serviços

...........................................................................................................
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
serviços  de  pavimentação  asfáltica  de  diversas  ruas  do
bairro Terras de São José e tal quebra de ordem cronológica
se  faz  necessária  para  atender  as  necessidades  da
Secretaria Municipal de Planejamento e Obras.

Fornecedor: Ceu Azul Terraplanagem e Pavimentadora
Ltda

Empenho(s): 9175, 9174, 9169/2023; 655/2024
Valor: R$ 1.052.566,81
Avaré, 08 de março de 2024
ALEXANDRE LEAL NIGRO
Secretário Municipal de Planejamento e Obras

...........................................................................................................
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